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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAPÁ 

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA A OUTORGA  DE DELEGAÇÕES DE NOTAS E DE 
REGISTRO DO ESTADO DO AMAPÁ 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS INSCRITOS COMO PORTADORES DE DEFICIÊNCIA, PARA 

AVALIAÇÃO 
 
O Corregedor-Geral da Justiça do Estado do Amapá e  Presidente da Comissão do Concurso Público de 
Provas e Títulos para Provimento da Outorga de Dele gações de Notas e de Registro do Estado do Amapá , 
Desembargador GILBERTO DE PAULA PINHEIRO , no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no Edital de abertura do Concurso Público de Provas e Títulos para Provimento da Outorga de 
Delegações de Notas e de Registro do Estado do Amapá, publicado nos Diários da Justiça Eletrônico do Poder 
Judiciário do Estado do Amapá nºs 221, 222 e 223, de 09/12/2010, 10/12/2010 e 13/12/2010, respectivamente, 
RESOLVE: 
 
I – CONVOCAR os candidatos inscritos como portadores de  deficiência aprovados no concurso,  para 
avaliação por Junta Médica, em cumprimento ao previsto no Capítulo V, item 10, 10.1, 10.2, 10.3, 10.4 e 10.5 do 
referido Edital de Abertura. 
 
II – Os candidatos deverão comparecer munidos de documento de identificação original, no dia 29.10.2012, no 
Fórum da Comarca de Macapá, situado na Av. FAB, s/n – Centro – Macapá-AP, Serviço Médico, subsolo, nos 
horários abaixo: 
 

Insc. Candidato Doc. Horário 

0003670 VALDIRAM CASSIMIRO DA ROCHA SILVA 0000000000017696 11:00h 

0000541 CEZAR JUNIOR CABRAL 0000000308908259 11:30h 

  
III – O candidato que, por qualquer motivo, não comparecer à avaliação nas datas e horários de convocação, ou 
cuja deficiência não se constate, será eliminado da lista de candidatos portadores de deficiência, permanecendo 
apenas na lista de Classificação Geral, desde que tenha obtido classificação conforme estabelecido no item 13.2 
do Capítulo VII do Edital de Abertura de Inscrições. 
 

 
Macapá/AP, 11 de outubro de 2012 

 
 

Desembargador GILBERTO PINHEIRO  
Corregedor Geral da Justiça e Presidente da Comissão 


